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RESULTADO DO RECURSO 
 

EDITAL 002/2019.1 

 

AUXÍLIO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS 

 

A Pró-Reitora de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil da Universidade Federal da 

Bahia, no uso de suas atribuições e, em conformidade ao que estabelece o Edital de Seleção 

002/2019.1, divulga o resultado do recurso das/os estudantes que pleitearam o Auxílio para Pessoas 

com Necessidades Educativas Especiais, nas seguintes categorias: 1. Recursos deferidos; e 2. 

Recursos indeferidos. 

 

 

1. RECURSOS DEFERIDOS  

 
 

Considerando os elementos apresentados e fundamentados na interposição do recurso pela/o 

estudante, a equipe responsável pela respectiva análise do mérito decide por acolher a justificativa 

ora apresentada. Todavia, do total de recursos interpostos não houve deferidos. 

 

2. RECURSOS INDEFRIDOS 

 
 

A partir dos elementos apresentados na interposição do recurso pela/o estudante, bem como 

com base nos dispositivos regulamentares previstos em edital, já explicitado em parecer social 

disponível a/ao estudante, a equipe responsável pela análise do mérito não acolheu a justificativa ora 

apresentada, por entender que não há quaisquer alterações substanciais ou fundamentadas com 

relação a motivação que a/o considerou como INAPTA/O no Resultado Preliminar.  

 

Segue lista em ordem alfabética: 

NOME MATRÍCULA CURSO 

Edvan Danillo Garcia dos Santos 216115499 Matemática 

Rafaela Guilarducci Freitas Teixeira 218120145 Enfermagem 
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O Parecer social do recurso estará disponível no Núcleo de Apoio à Inclusão do Aluno com 

Necessidades Educacionais Especiais – NAPE, localizado no PAF III – Rua Barão de Jeremoabo, 

s/nº. Campus Universitário de Ondina, a partir do dia 03 de maio de 2019, e não cabe mais recurso. 

 

 

 

 

Salvador, 30 de abril de 2019.  

 

 

 

Cássia Virgínia Bastos Maciel 

Pró-Reitora de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil 
 

 


